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SECRETARIA DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE
PORTARIA SAES/MS Nº 4.146, DE 25 DE MAIO DE 2026

Altera procedimento na Tabela de Procedimentos,
Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais
Especiais do Sistema Único de Saúde - SUS.

O SECRETÁRIO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE substituto, no uso das
atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.798, de 28 de novembro de 2023, resolve:

Art. 1º Fica alterado, na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses,
Próteses e Materiais Especiais do SUS, o procedimento especificado no Anexo a esta
Portaria.

Art. 2º Cabe à Coordenação-Geral de Gestão de Sistemas de Informação em
Saúde do Departamento de Regulação Assistencial e Controle da Secretaria de Atenção
Especializada à Saúde do Ministério da Saúde (CGSI/DRAC/SAES/MS) a adoção de
providências necessárias para adequar o Sistema de Gerenciamento da Tabela de
Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único
de Saúde - SIGTAP e o Repositório de Terminologia em Saúde - RTS, conforme as
disposições desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
operacionais, na competência seguinte à sua publicação.

CARLOS AMILCAR SALGADO

ANEXO

. .Procedimento .Alteração

. .02.14.01.014-7 - TESTE RÁPIDO DE
DENGUE NS1

.Inclui CBO:
223565 - Enfermeiro da Estratégia de Saúde da

Fa m í l i a ;
225142 - Médico da Estratégia de Saúde da

Fa m í l i a ;
225130 - Médico de Família e Comunidade;
322245 - Técnico de Enfermagem da Estratégia de

Saúde da Família.

PORTARIA SAES/MS Nº 4.174, DE 22 DE MAIO DE 2026

Defere a Concessão do CEBAS da Associação
Mantenedora do Hospital e Maternidade Dr. Aureliano
Brandão, com sede em Gouveia (MG).

O SECRETÁRIO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE SUBSTITUTO, no uso das
atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.798, de 28 de novembro de 2023, resolve:

Art. 1º Fica deferida a Concessão do Certificado de Entidade Beneficente de
Assistência Social (CEBAS), da Associação Mantenedora do Hospital e Maternidade Dr.
Aureliano Brandão, CNPJ nº 20.081.246/0001-42, com sede em Gouveia (MG), em razão da
comprovação da prestação anual de serviços ao SUS no percentual mínimo de 60% (sessenta
por cento), em conformidade com o art. 9º da Lei Complementar 187/2021 e seus
regulamentos, nos termos do Parecer Técnico nº 326/2026-CGCER/DCEBAS/SAES / M S ,
constante do Processo nº 25000.217609/2025-11.

Parágrafo único. A Concessão terá validade pelo período de 3 (três) anos a contar
da data de publicação no Diário Oficial da União - DOU.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS AMILCAR SALGADO

PORTARIA SAES/MS Nº 4.176, DE 25 DE MAIO DE 2026

Indefere a Concessão do CEBAS da Associação
Projeto Sarai, com sede em Paracatu (MG).

O SECRETÁRIO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE substituto, no uso das
atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.798, de 28 de novembro de 2023, resolve:

Art. 1º Fica indeferida a Concessão do Certificado de Entidade Beneficente de
Assistência Social (CEBAS) da Associação Projeto Sarai, CNPJ nº 42.751.225/0001-20, com
sede em Paracatu (MG), em razão da não comprovação dos requisitos da Lei
Complementar nº 187/2021 e seus regulamentos, nos termos do Parecer Técnico nº
327/2026-CGCER/DCEBAS/SAES/MS, constante do Processo nº 25000.162122/2025-86.

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso queira, apresentar
recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da presente
publicação, conforme legislação pertinente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS AMILCAR SALGADO

PORTARIA SAES/MS Nº 4.177, DE 25 DE MAIO DE 2026

Altera a Portaria SAES/MS nº 37, de 18 de janeiro de 2021, para atualização de conceitos
relacionados à identificação dos veículos de apoio das equipes da Atenção Primária à Saúde.

O SECRETÁRIO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE substituto, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.798, de 28 de novembro de 2023, resolve:
Art. 1º O Anexo II da Portaria SAES/MS nº 37, de 18 de janeiro de 2022, passa a vigorar conforme o Anexo a esta Portaria.
Art. 2º Cabe à Coordenação-Geral de Gestão de Sistemas de Informação em Saúde do Departamento de Regulação Assistencial e Controle da Secretaria de Atenção Especializada

à Saúde (CGSI/DRAC/SAES/MS) a adoção das providências necessárias no sentido de adequar o CNES para a implementação das alterações definidas por esta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos operacionais a partir da competência seguinte à sua publicação.

CARLOS AMILCAR SALGADO

ANEXO

MODELO DE INFORMAÇÃO DO CNES: MÓDULO EQUIPES
O modelo de informação do Módulo de Equipes foi elaborado utilizando a seguinte notação:
Coluna 1 (Nível): indica a relação de dependência do elemento aos demais. Um número maior significa que aquele item depende ou está subordinado ao de número menor e

anterior à ele no modelo. Assim, um elemento de nível 2 é subitem de um elemento de nível 1, um de nível 3 é subitem de um de nível 2 e assim sucessivamente.
Coluna 2 (Ocorrência): demonstra a obrigatoriedade e a quantidade de ocorrências do elemento:
- [0..] - indica que o elemento é opcional;
- [1..] - indica que o elemento é obrigatório;
- [..1] - indica que o elemento só pode ocorrer uma única vez;
- [..N] - indica que o elemento pode ocorrer várias vezes.
Coluna 3 (Seção/Item): descrição do elemento ou de um agrupador de elementos (seção).
Coluna 4 (Tipo de Dados): demonstra a forma de representar o elemento.
Coluna 5 (Conceito): conceitua ou esclarece o elemento.

. .NÍVEL .O CO R R Ê N C I A .S EÇ ÃO / I T E M .TIPO DE DADO .CO N C E I T O

. .... ..... ..... .... ....

. .3 .[0..N] .Veículos de Apoio .Secção .Embarcações de pequeno porte ou veículo terrestre para o deslocamento
dos profissionais da equipe identificadas conforme programação visual
padronizada das unidades de saúde do SUS

. .4 .[0..N] .Número do Veículo .Caracteres Alfanuméricos .Número do veículo identificado conforme programação visual padronizada
das unidades de saúde do SUS

. .4 .[0..N] .Nome do Veículo .Caracteres Alfanuméricos .Nome de referência do veículo conforme programação visual padronizada
das unidades de saúde do SUS

. .4 .[0..N] .Tipo de Veículo .Seleção .Identifica se é o veículo é uma Embarcação de pequeno porte ou veículo
terrestre

. .4 .[0..N] .Registro do Veículo .Caracteres Alfanuméricos .Nº identificador da embarcação na Marinha do Brasil ou Placa do veículo
terrestre

. .... ..... ..... .... ....

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO EM SAÚDE
PORTARIA SCTIE/MS Nº 26, DE 28 DE MAIO DE 2026

Torna pública a decisão de incorporar, no âmbito
do Sistema Único de Saúde - SUS, a lenalidomida
para o tratamento de pacientes com mieloma
múltiplo recém-diagnosticados que foram
submetidos ao transplante de células-tronco,
conforme Protocolo Clínico do Ministério da
Saúde. Ref.: 25000.116850/2025-16.

A SECRETÁRIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO EM SAÚDE DO
MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 68 do Decreto
nº 11.798, de 28 de novembro de 2023, e o disposto nos arts. 20 e 23 do Decreto
nº 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Incorporar, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS, a lenalidomida para
o tratamento de pacientes com mieloma múltiplo recém-diagnosticados que foram submetidos
ao transplante de células-tronco, conforme Protocolo Clínico do Ministério da Saúde.

Art. 2º Conforme determina o art. 25 do Decreto nº 7.646, 21 de dezembro
de 2011, as áreas técnicas terão o prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias para
efetivar a oferta no SUS.

Art. 3º O relatório de recomendação da Comissão Nacional de Incorporação
de Tecnologias no Sistema Único de Saúde - Conitec sobre essa tecnologia estará
disponível no endereço eletrônico: https://www.gov.br/conitec/pt-br.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDA DE NEGRI

PORTARIA SCTIE/MS Nº 27, DE 28 DE MAIO DE 2026

Torna pública a decisão de não incorporar, no
âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS, o
sistema de implante auditivo de ouvido médio
para pacientes com perda auditiva neurossensorial
leve a severa que não podem usar aparelhos
auditivos convencionais por razões médicas. Ref.:
25000.092219/2025-14.

A SECRETÁRIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO EM SAÚDE DO
MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 68 do Decreto
nº 11.798, de 28 de novembro de 2023, e o disposto nos arts. 20 e 23 do Decreto
nº 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Não incorporar, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS, o
sistema de implante auditivo de ouvido médio para pacientes com perda auditiva
neurossensorial leve a severa que não podem usar aparelhos auditivos convencionais
por razões médicas.

Art. 2º A matéria poderá ser submetida a novo processo de avaliação pela
Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no Sistema Único de Saúde -
Conitec, caso sejam apresentados fatos novos que possam alterar o resultado da
análise efetuada.

Art. 3º O relatório de recomendação da Conitec sobre essa tecnologia estará
disponível no endereço eletrônico: https://www.gov.br/conitec/pt-br.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDA DE NEGRI
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